
 

 

ESTADO   DE   SANTA   CATARINA 
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ 
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL 
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO 
Decreto   nº   8.536/2017 

 

RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº.   028/2017  
ASSOCIAÇÃO   CRISTÃ   REAL   ESPERANÇA 

 
Relatamos que, na data de 25 de Maio de 2017, às 09:50 hs, realizamos diligência na                

Rua Dom Luiz, nº. 619, Bairro Vila Real, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço               
corresponde a uma casa cedida à entidade, a qual possui, com esta municipalidade, os              
seguintes   Termos   de   Convênio   firmados:  

 
I. CONVÊNIO   PMBC/SEAG   Nº   015/2016   -   FMDCA   Nº   010/2016 

 
O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade verificar            

in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município, ante as              
especificações contidas nos termos de convênio, com base nos indicadores estabelecidos e            
aprovados   no   plano   de   trabalho. 

 
Durante   a   visita,   foi   possível   constatar,   por   meio   de   elementos   disponíveis   no   local:  
 

● Fomos recepcionados no local pela Sra. Eni Ermelinda Alves, monitora da           
entidade; 

 
● Foi possível observar que a casa onde funciona a entidade tem uma obra vizinha              

com as devidas modificações realizadas, com a colocação de uma grade para            
impedimento   de   acesso   das   crianças   a   obra,   onde   foi   sugerido   em   relatório   anterior; 

 
● São atendidos, de acordo com relatório enviado pela entidade 24 crianças matutino            

e   25   crianças   vespertino; 
 

● Existe uma fila de espera de aproximadamente 23 crianças para serem atendidas            
na   entidade; 

 
● Foi   apresentado   um   caderno   onde   é   registrada   a   fila   de   espera   para   a   entidade; 

 
● Foi observado as pastas de registro das crianças atendidas, onde nas mesma têm             

ficha   de   inscrição,   termo   de   compromisso   e   demais   cópias   dos   documentos; 
 

● Viu-se que as pastas são armazenadas em local próprio e de forma organizada             
para   manter   o   controle   de   documentos; 

 
● A prestação de contas é feita através de balancete e divulgada no site da entidade               

(https://realesperanca.wordpress.com/prestacao-de-contas-3/); 
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● A entidade está com a secretaria localizada em um outro prédio vizinho ao que a               
creche   funciona,   local   esse   alugado   para   melhor   trabalho   da   diretoria;  

 
Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e verificamos que,           

por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos necessários para a execução               
dos   planos   de   trabalho   e   termos   de   convênio: 

 
 

 
Balneário   Camboriú,   08   de   Junho   de   2017. 

 
 

 

 

 

 

____________________  
Paula   Marília   Turatti  

Secretária 
Matrícula   29.283 

______________________ 
Francisco   P.   Ferreira   Junior 

Presidente 
Matrícula   34.439 

______________________ 
Johnny   Reinbold   Reichardt 

Membro 
Matrícula   34.025 

 
 
 
 
 
 
 

 

______________________ 
Marcelo   Severino 

Membro 
Matrícula   nº   3.611 

______________________ 
Gisele   Kindermann   Schmidt,  

Membro 
Matrícula   nº   11.491 
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    RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 026/2018  
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ REAL ESPERANÇA 

 
Relatamos que, na data de 15 de março de 2018, às 09h, realizamos diligência na               

Rua Dom Luiz, nº. 619, Bairro Vila Real, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço               
corresponde a uma casa cedida à entidade, a qual possui, com esta municipalidade, os              
seguintes Termos de Convênio firmados:  

 
I. Termo de Colaboração FMDCA 002-2018 - PMBC TC 003-2018 - Real           

Esperança 
 

O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade           
verificar  in loco  as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município,             
ante as especificações contidas nos termos de convênio, com base nos indicadores            
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho. 

 
Durante a visita, fomos recepcionados pela pedagoga Sra Katrin, sendo possível           

constatar, por meio de elementos disponíveis no local:  
 

● Foi informado que as atividades retornaram no dia 05 de fevereiro, tendo 29 (vinte              
e nove)  crianças de manhã e 21 (vinte e uma) crianças a tarde; 

 
● São atendidas crianças de 4 a 6 anos residentes em Balneário Camboriú e             

matriculadas em escola regular; 
 

● Há 10 (dez) crianças na fila de espera; 
 

● A reunião com a família, prevista no plano de trabalho, ocorreu antes das             
atividades começarem, dia 20 de janeiro de 2018; 

 
● É fornecido café da manhã e almoço para o turno matutino, e café da tarde para o                 

turno vespertino.  
 

Desta forma, homologamos o pronunciamento emitido pelo gestor e verificamos que,           
por meio da visita in loco, a entidade apresenta os elementos necessários para a execução               
dos planos de trabalho e termos de convênio: 

 
 

 
Balneário Camboriú, 15 de março de 2018. 
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____________________  
Paula Marília Turatti  

Secretária 
Matrícula 29.283 

______________________ 
Marcelo Severino 

Membro 
Matrícula nº 3.611 

______________________ 
Tamara Gasperi 

Membro 
Matrícula 32.723 
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